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Obrigar ex-dono de carro a pagar |PVA apésvenda é
Inconstitucional

04/05/2018

Exigir que o ex-proprietario de um veiculo pague IPVA € criar novo fato gerador aterceiro que sequer integra a relacéo
tributéria. Assim entendeu o Orgédo Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao declarar inconstitucional dispositivo
gue responsabilizava ex-donos de automoveis que deixassem de informar a mudanca a Fazenda paulista.

A regraestavano artigo 6°, inciso |1, daLe Estadual 13.296/08 e fixava 30 dias para o vendedor fornecer os dados
necessarios a ateragdo no Cadastro de Contribuintes do IPVA. A norma, porém, foi questionada em arguicéo de
inconstitucionalidade interposta pela 62 Camara de Direito Publico, depois que a Fazenda tentou derrubar decisdo que
extinguiu processo de execucéo fiscal por ilegitimidade da parte.

Na ocasido, o colegiado concluiu que o sujeito passivo do IPVA somente pode ser o proprietario do veiculo, aquele que
detém as faculdades do artigo 1.228, do Cédigo Civil, e que “com atransmissdo da propriedade do automovel, modifica-
se 0 sujeito passivo darelacdo juridico-tributéria, o qual sera sempre o titular do dominio, bastando a tradicdo paraa
transferéncia do bem”.

A autora do processo original disse, ainda, ser inadequado atribuir a condicéo de responsavel a qualquer pessoa, “sendo
necessario que haja intimarelacéo com o fator gerador e aimprescindibilidade da medida’. Justificou também que afata
de comunicacdo sobre a venda do bem em 30 dias néo estabel ece vinculo entre 0 ex-proprietario e o fato gerador.

A 62 Camara concordou com o argumento, assim como o Org&o Especial — formado por 25 membros da corte. Para o
relator, desembargador Alex Zilenovski, “é certo que o alienante ndo pratica o fato gerador da obrigacéo tributéria, uma
vez que ndo mais figura na condicdo de proprietério”.

Isso significa, de acordo com o desembargador, que depois da venda “ndo ha demonstragéo de riqueza, concernente a
propriedade de veiculo automotor daguele que aliena o bem”. Ainda segundo ele, o legislador estadual criou novo sujeito
passivo da obrigacdo tributéria e também uma penalidade, ao definir que descumprir obrigagdo acessoria converte-se em
obrigac&o principal.

Confisco

O relator entendeu que o dispositivo questionado tem tracos de confisco, ao fixar obrigacéo aterceiro, por exemplo, e
violou os artigos 146, 150, 155 da Constituicéo Federal, o dispositivo 121 do Cédigo Tributério Nacional e o artigo 1.228
do Cédigo Civil, além dos principios da seguranca juridica, razoabilidade e proporcionalidade.

Ja o desembargador Antonio Celso Aguilar Cortez disse que o Cédigo Tributério Nacional apenas criaregras sobre 0
tema, sem impedir a criagdo de normas especificas, porém acabou vencido.

Recentemente, a 22 Turmado Superior Tribunal de Justica ja declarou que o ex-proprietério de um veiculo ndo responde
solidariamente pelo pagamento do |PVA mesmo se deixou de comunicar a venda ao 6rgéo de transito. Com informacdes
da Assessoria de Imprensa do TJ-SP.

Clique aqui paraler o acordao.
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